
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Gºª-LW

EDITAL

PREGAO! ELETRDNICD Nº XXXI'ZDH - REGISTRO DE PREÇDS
[Processo Administrativo “.ª ZDMBIZDHI

codigo de Identiticação CidadES: ZÚESUISEÚEÚÚÚÚZÚZÚÚÚE

Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina-ES, pessoa iuridica de
direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº ZTJESJZSIIIEID'I-H. com sede na Avenida Angelo Giuoerti,
343, Bairro Esplanada, Colatina - ES. por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde., realizará licitação.
para registro de preços., na modalidade PREGÃO. na forma. ELETRÚNICA, do tipo menor preço por lote,
EDM ITENS EXELU SIVDS PARA MIERDEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO! PDRTE DIJ
EQUIPARADAS E CDM ITENS DE AMPLA EDNEDRRÉNCIA. D Pregão Eletrônico sera. realiZado pelo
Pregoeiro do Municipio de Colatina, designado pela Portaria nº 9352522, nos termos da Lei nº 10.520. de 1?
de jêulho de 21302. Decreto Federal nº 10.024 de El] de setemoro de 2013, da Lei Complementar nª 123, de “lil de
dezembro de ZÚÚS e suas atualizações, do Decreto nº TESE, de 23 de ianeiro de 2013. aplicando-se
subsidiariamente, a Lei nº 8.566. de 21 de iunho de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: EBFDZIZÚES

Horário: 03h39

ENDERECO ELETRDNIED: www.portaIdecomoraspublicascomhr.

1 - DD DBJETÚ:

1.1 - Formalização de Ata de Registro de Preços para aguisição de materiais gráficos para atender as
demandas das diversas secretarias da prefeitura municipal de Colatina através da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - O critério de iulgamento adotado sera o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus anexos quanto as especihcaçdes do obgeto.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Ds Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III..

22 - A existência de preços registrados não obrigará aAdministraçâo afirmar contratações que deles poderão
advir. facultada a realização- de licitação especilica ou a contratação direta. para. a aquisição pretendida nas
hipoteses previstas na Lei Federal n'ª. B.BSBFSS. mediante fundamentação.. assegurando-se ao heneiciário do
registro a. preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 - Ds quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por itens observando o seguinte:

2.3.1 - Cota exclusiva para ME, ERP e MEI: itens com valores de até R$ SDJIEIIMII] [oitenta mil
reais-I.
2.3.2 - Cota Principal: itens com valores acima de R$ BD.ÚDÚ,DD ioitenta mil reais), destinados a
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital.
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3 - DA DOTAÇÃO DREAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem e contratação e serão especificadas ao
tempo da autorização de fornecimento.

4 - oo decio oeeenciaoon E oesãos Paerrcieenres:

AM. O Órgão Gerenciador da [s] Ata (e) de Registro de Preços oriunda (sl deste processo licitatório sera a
Secretaria Municipal de Administração [EEMÁD)., nos moldes do artigo 2“, inciso III. do Decreto Municipal n.
13.995r2lillíl.

4.2. O (s”; Órgão (os) Participante (si da (sl Ata (si de Registro de Preços oriunda (e) deste processo licitatdrio
sera a Secretaria Municipal de SaddeiFundo Municipal. nos termos do artigo 2“. inciso N, do Decreto Municipal
n.. 1339532010.

4.2..1. Qualquer Órgão ou Entidade de ªdministração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Orgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona". conforme
inteligência do artigo ?º. inciso "'n-'. do Decreto Municipal n. 133952010.

5 - DD EREDENEIAMENTÚ:

5.1 - Ú fornecedor deverá fazer o seu cadastramento iunto ao site tirava.portaldecomprasputilicas.com.br.

5.2 - O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firme-s e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de
Eompras Públicas e mantrª-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, ã correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

5.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

e - os ADE são e em de Real sreo oE Pnecos:
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5.1 - A ata de registro de preços. durante sua validade, com proposito de estimular e incentivar fomento de
competidores para o certame o qual detiui em persecução a. proposta mais vantaiosa. poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante
anuência do orgão gerenciador, desde gue devidamente gustiticada a vantagem e respeitadas. no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666. de 1993 e no DECRETO Nº13.955,DE12 DE ABRIL DE
ZINE].

6.2 - Caberá ao fornecedor beneliciãrio da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimento não pregudigue as
obrigações anteriormente assumidas com o orgão gerenciador e Órgãos participantes.

6.3 - JEMS aquisições ou contratações adicionais a gue se refere este item não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a 100 ºa“: (cem por cento? dos guantitativos do instrumento convocatd-rio e registrados na ata de
registro de preços para o orgão gerenciador e órgãos participantes.

6.4 - vªis aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a 100% (cem por
cento]: dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e. na totalidade. ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de orgãos não participantes gue aderirem.

6.5 - Ao órgão não participante gue aderir ã ata, competem os atos relativos ã cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação
as suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.6 - Apos a autorização do orgão gerenciador, o órgão não participante deverei. efetivar a contratação solicitada
em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e gustiticadamente. a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação., respeitado o prazo de vigência da. ata“ desde que solicitada pelo orgão
não participante.

? - DA PARTICIPÁCÃÚ ND PREGÃÚ:

?.1 - Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compativel ao licitado e gue estejeam
cadastrados no sitio "(ªmv.portaldecompraspublicas.com.br.

?.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrõnico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identiõcação e senha pessoal, informando - se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

T..? - Serei concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.438. de 2003, para o agricultor familiar. o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - llel. nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2005.

7.3 - às licitantes que participarem do certame que e EGM ITENS EXELL! SIVÚS PARÁ
MIERÚEMPRESAS E EMPRE SÁB DE PEQUEHÚ PÚRTE DU EQUIPAMDAS E CDM ITENS DE AMPLA
EDNEURRENEIA, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar
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nº 12332005 e “EEEFM, deverão, obrigatoriamente, comprovar tai enquadramento conforme edital,

14 - Elªs itens'l a 'Elª. 11 a 14. 1? a 76. 78 a 85, 8? a 9? remetem a Cota Exclusiva e serão destinados às
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Equiparadass nos termos do art, 43, I da
Lei Complementar nª 12312905 e Lei Complementar nº 1471'2914.

?.õ - Ds itens ªll]! 15 15 ?? IEE remetem a Cota Principal e poderão participar todos os interessados
que atendam os requisitos do Edital.

T_T - Não poderão participar desta licitação os interessados:

Til - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

?.?2 - |:Ilue não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexots);

33.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou gudicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do codigo Civil
Brasileiro:

?.Txil - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo Elª da Lei nº 8.656. de 1953;

?.?5 - Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação Jiudicial que
tenham seu plane de recuperação aprovado pelo jiuiso competente poderão participar do certame:

13.5 - Entidades empresariais que esteêam reunidas emconsõrcio:

FE.? - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acordão
nº HBEZÚ lil-TCU-Fªlena'riogc.

?.TE - O Prefeito-, e Etice-Prefeito., os 1Idereadores. os ocupantes de cargo em comissão ou função de
conhança. as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimõnio ou parentesco, afim ou consanguineo, até
o segundo grau. ou por adoção e os servidores e empregados públicos municipais. não poderão contratar
com o Municipio. subsistindo a proibição até seis meses apos lindas as respectivas funções, conforme
disposto no art.. 29 da lei orgânica do municipio de Colatina-“es.

?.õ - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sugeitarã a licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

T.El - Ao apresentar proposta. Eca subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no
presente edital, e seus anexos.

?.ll] - Como condição para participação no Pregão., a licitante deverá aceitar em campo próprio do sistema
eletrõnico., relativo às seguintes declarações:

310.1 - Declaro para. os devidos lins legais que conheço todas as regras do edital. bem como todos os
requisitos de habilitação e que minha proposta esta' em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.
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110.2 - Declare cumprir es requisites de hahilitaçãe e que as declarações infermadas sâ'e verídicas,
cenferme parágrafos 4ª e 5ª de art. 25 de decrete 10.024«"2010..

?.103 - Declare para es devides lins legais, em cumprimente ae exigide ne edital, que ate' a presente
data inexistem fates impeditives para a habilitaçãe ne presente precesse licitatõrie, ciente da
ebriçeateriedade de declarar ecerrencias pesterieres

110.4 - Declare- para es devides õns legais. cenferme e dispeste ne incise'u' de art. 27 da Lei 8560. de
21 de junhe de 1003. acrescide pela Lei 0854. de 2? de eutubre de 1000. que nae emprega mener de
dezeite anes em trabalhe neturne, perigese eu insalubre e nõe emprega mener de deaesseis anes. salve
na cendiçãe de aprendiz. a partir des 14 (quaterzej anes.

?.105 - A licitante enquadrada ceme micreempresa eu empresa de pequene perte deverá declarar.. em
campe prõprie de Sistema. que atende aes requisites de art. 3" da LC n.D 1235000. para fazer Eus aes
beneõcies preuistes nessa lei.

?.11 - A declaraçãe falsa relativa ae cumprimente de qualquer cendiçõe sujeitará a licitante as sanções
previstas em lei e neste Edital.

?.12 - Em razãe da Lei nº 13.300, de 2010, Lei Geral de Preteçâe de Dades Pesseais, e representante legal da
empresa participante de pregõe eletrõnice está ciente e registra sua manifestaçõe livre. infermada e inequieeca.
pele qual cencerda cem e tratamente de seus dades pesseais. para õnalidade determinada e cumprimente da
legislaçõe quante a publicidade e transparência. pele Municipie de Gelatina. deravante deneminade Gentrelader.
para que este teme decisões referentes ae tratamente de seus dades pesseais. hem ceme. para que realize e
tratamente de tais dades, envelvende eperações ceme as que se referem a celeta.. pre—duçâe, recepçõe,
classilicaçâe, utiliZaçãe. acesse. repreduçãe. transmissõe. distribuiçâe., precessamente. arquivamente,
armazenamente. eliminaçõe, avaliaçõe eu centrele da infermaçãe, mediõcaçõe, cemunicaçõe, transferência..
difusõe eu extraçãe.

B - DÁ APRESENTAÇÃD DA PRÚPÚSTÁ E DOS DDEUMENTÚS DE. HABILITAEÃD:

0.1 - Jª. licitante deverá encaminhar prepesta. cencemitantemente cem es decumentes de hahilitaçãe exigides
neste Edital, exclusivamente per meie de sistema eletrõnice. ate' a data e hera'rie marcades para abertura da
sessâ'e publica. quande entãe encerrar-se-á autematicamente a fase de recebimente de prepestas e des
decumentes de habilitaçãe.

8.2 - ,ª. licitante deverei censignar. na ferma expressa ne sistema eletrõnice. e valer glepal da prepesta. ge.
censiderades e incluses tedes es tributes. fretes. tarifas e demais despesas decerrentes da execuçõe de
epjÍete.

0.3 - A licitante enquadrada ceme micreempresa eu empresa de peeuene perte deverá declarar. em campe
prõprie de Sistema, que atende aes requisites de art. 3“ da LC. n.““ 1232006, para fazer lius aes benefi'cies
previstes nessa lei.

0.4. - A declaraçâe falsa relativa ae cumprimente des requisites de habilitaçõe. a cenfermidade da prepesta eu
ae enquadramente ceme micreempresa eu empresa de pequene perte suieitara a licitante as sanções previstas
neste Edital..
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8.5 - As propostas Hcarão disponiveis no sistema eletrônico.

8.6» - Qualquer elemento que possa identiicar a licitante importa desclassiticação da proposta. sem preiuizo das
sanções creª-vistas nesse Edital.

8.3“ - Até a abertura da sessão pública. a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

5.5 - O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º1ifi.i)24i2ti19, perdurará por mais de
24 ivinte e quatroi horas.

83.1 - Apos a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens as
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de iances.

8.3 - às propostas terão validade de Si] (noventa? dias. contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

B..“li] - Decorrido o prazo de validade das propostas. sem convocação para contratação, Ecam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos. cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas.

e - os sacarose os sessão PÚBLICA

9.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão., conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá, na data e na hora indicada
no preâmbulo deste Edital, no sitio wmv.portaldecompraspublicas.com.br.

Ela? - Durante a sessão putzlica. a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico..

9.3 - Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

3.11 - O Pregoeiro verilicara as propostas apresentadas e desclassilicara. motivadamente, aguelas que não
esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.5 - Somente as licitantes com propostas classiticadas participarão dafase de lances.

ELE - ªberta a etapa competitiva, as licitantes classiiicadas poderão encaminhar lances sucessivos.
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

H.? - ,ª. licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

3.8 - Durante o transcurso da sessão. as licitantes serão informadas. em tempo real, do valor do menor lance
registrado. mantendo-se em sigilo a identihcação da ofertante.

EEI - Em caso de empate. prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os benefícios de
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l'leiEFªlª nos casos de processo com ampla concorrência..

Eiti] - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de iulgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

3.11 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro podera excluir, Éustificadamente, lance cuia valor sega
manifestamente inexeguivel,

9.12 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e e sistema eletrônico
permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

9.13 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 13 [dez) minutes, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 [vinte e quatro) horas após a
comunicação expressa de fato aos participantes no sitio www.pertaidecompraspubiicas.cem.br.

9,14 - O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances.. que incidira' tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um]- centavo-.

9,15 - Sera. adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

9.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de li] [dezi minutos e, apd-s isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema. quando houver lance ofertado nos ultimos dois_minutos do periodo de duração
da sessão pública.

EH? - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação. inclusive no caso
de lances intermediários.

3.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-ã
automatic ame nte.

1D - DD BEHEFÍEIÚ ÁS MIERÚEMPRESÁS E EMPRESAS DE PEQUENÚ PÚRTE

10.1 - Apos a. fase de lances, se a proposta mais bem classilicada não tiver sido apresentada por
microempresa. ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte
gue seia igual ou ate' 5% (cinco por cento-) superior a proposta mais bem classiãcada, proceder-se-ã da
seguinte forma:

10.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classiãcada poderei. no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma Última oferta,
obrigatoriamente inferior ã proposta do primeiro colocado, situação em gue, atendidas as exigências
habilitato'rias e observado o valor estimado para a contratação, serã adiudicado em seu favor o o-pieto
deste Pregão;

10.12 - Caso a licitante tenha utiliZado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber quaisquer
outros beneficios da Lei Complementar n.'ª' 12321306, será verilicado pelos meios legais., relativas ao último
exercicio e ao exercicio corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento
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máximo permitido.. conforme art. 3” da mencionada Lei Complementar.

10.1.3 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada.
na forma da condição anterior. o sistema, de forma automática. convocará as licitantes remanescentes
gue porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição. na ordem classificatória. para o
exercicio do mesmo direito;

1.0.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
peoueno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio
eletronico. definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final
do desempate;

10.15 - fºi convocada gue não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos. controlados pelo
Sistema. decairã do direito previsto nos artigos rid-le LIE da Lei Complementar n." 1.23.."2ÚÚ53 23. Na
hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

11 - oa mesocmçào

11.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o Pregoeiro deverá encaminhar,. pelo sistema
eletrônico. contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja optida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital..

11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

11.3 - O Pregoeiro solicitarã ao licitante melhor classihcado que, no prazo de Dãtduas) horas. envie a proposta
adequada ao Último lance ofertado apos a negociação realizada. acompanhada. se for o caso.. dos documentos
complementares. quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ga apresentados.

113.1 - G praZo podera' ser prorrogado, a critério do Pregoeiro. desde que solicitado por escrito. antes de
lindoo prago estabelecido.

11.4 - Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

12 - [hh ÁÉEI'TABILIDADE DA PRÚPDSTÁ

12.1 - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance,
em campo próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.

1.2.2 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especilicaçães técnicas do obieto

12.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao guadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Colatina ou. ainda. de pessoas físicas ou iuridicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

12.4- - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive linanciamentos
subsidiados ou a fLII'IClÚ perdido.
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12.5 - Não se admitirá pre-posta. que apresente valores simbólicos. irrisorios eu de valerzere. incompatíveis com
os preços de mercado., exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para
os quais ela renuncie a parcela eu atotalidade de remuneração.

1.2.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário eu global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequiveis.

12? - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos. verificando-se tanto e valor global quanto os valores
unitários estimativos da contratação.

12.8 - Considerar-sea inexequivel a proposta cgue não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado de
objeto deste Pregão.

12.3 - Sera desclassincada a proposta. que não corrigir ou não liustilicar eventuais falhas apontadas pelo
Pregoeiro..

12.10 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste
Edital, será desclassificada e sujeitar-sea às sançães previstas neste instrumento convocatório e a lei.

12.11 - Se a proposta não for aceitável, eu se a, licitante não atender às exigências de habilitação o Pregoeiro
examinará a proposta suhsecguente e assim sucessivamente, na ordem de classilicaçâo. ate a seleção da.
proposta que melhor atenda a este Edital.

12.12 - Constatado o atendimento as exigências I'IHEIEIEIS neste Edital. a licitante sera declarada vencedora.

13 - DA GARANTIA E DA ASSISTENCIA TECNICA

13.1 - [Ia garantia dos serviços
13.1.1 - O obieto Iicitado dispensa garantia.

13.2 - Da Assistência Técnica

132.1 - Ci ebiete Iicitade dispensa Assistência Técnica

14 - DA APRESENTACAO DAS AMÚSTRAS

14.1 - G ebieto licitado dispensa a apresentação de amostra.

15 - DA HABILITAÇAD

135.1 - A habilitação das licitantes será. verilícada pelo pregoeiro e equipe de apoio, observando os documentos
especificados neste Edital.

15.2 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados. concomitantemente com a proposta.
exclusivamente por meio de sistema eletrônico. ate' a data e horário marcados para a abertura da sessão
pública.

15.2.1 - Havende a necessidade de envie de documentos de habilitação complementares. necessários a
conlirmação daqueles exigidos neste Edital e _iá apresentados. a licitante será convocada a encaminha-
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les, em fermate digital. via sistema. ne praZe de 24 ('I-inte e guatre) heras. seb pena de inabilitagãe.

152.2 - Semente haverá a necessidade de cempreªracãe de preenchimente de reeuisites mediante
apresentacãe des decumentes eriginais nae-digitais guande heuver dúvida em relaçâe a integridade de
decume nte digital..

152.3 - Mãe serãe aceites decumentes de habilitaçãe cem indicaçãe de CI—IRJEGRF diferentes, salve
agueles legalmente permitides.
152.4 - Se a licitante se cadastrar ceme matriz. tedes es decumentes deirerae estar em neme da matriz,
e se a licitante se cadastrar ceme filial., tedes es decumentes deverãe estar em neme da lilial. excete
aqueles decumentes que pela própria natureza, cemprevadamente, ferem emitides semente em neme da
matriz.

152.5 - Serâe aceites registres de CNPJ de licitante matriz e Iilial cem diferenças de numeres de
decumentes pertinentes ae CND e ae CRFJFGTS. guande fer cempreifada a centralizaçâe de
recelhimente dessas centribuiçdes
IEEEI -Tambe'm pederãe ser censultades es sities eliciais emisseres de certidões.

15.3 - RELATIVA HABILITAEAÚ JURÍDICA

15.3.1 - Empresa'rie Individual: inscriçâ'e ne Registre Rúblice de Empresas Mercantis, a carge da Junta
Cemercial da respectiva sede:

15.32 - Seciedade Empresária eu Empresa Indieidual de Respensabilidade Limitada - EIRELI: ate censtitutiªre.
estatute eu centrate secial em viger, devidamente registrade na Junta Cemercial da respectiva sede.
acempanhade de decumente cemprebaterie de seus administraderes:

15.3..3 - Inscriçâe ne Registre Rdblice de Empresas Mercantis ende epera, cem averbaçâe ne Registre ende
tem sede a matriz. ne case de ser e participante sucursal,1ilial eu agência;

15.331r - Seciedade Eimples: inscriçãe de ate censtitutive ne Registre Civil das Resseas Juridicas de lecal de
sua sede, acempanhada de preta da indicaçãe des seus administraderes:

153.5 - Micreempreendeder Individual - MEI: Certilicade da C-endicãe de Micreempreendeder Individual - CCMEI.
na ferma da Reselucâe CGSIM n'ª' IE.-iZIIIÚEI, cuia aceitaçâe iicara cendicienada a veriiicacãe da autenticidade ne
si'tie EWV'WLPÚFIHIEIDEMPFEEI'IIIIEEIDI'QDVIJI'Ç

15.35 - Empresa eu Seciedade Estrangeira em funcienamente ne Rais: decrete de auterizaçâe para
funcienamente, cenferme determina Artige 1.133, de Cddige Civil Elrasileire;

15.3? - Seciedade Ceeperativa: ata de fundaçãe e estatute secial em viger, cem a ata da assembleia gue e
apreªreu, devidamente arquivada na Junta Gemercial eu inscrite ne Registre Civil das Pesseas Juridicas da
respectiva sede, bem ceme e registre de que trata e art. 10? da Lei ne S.TBEIÍIHTI: Inscricâie ne Registre
Rublice de Empresas Mercantis ende epera, cem averbaçãe ne Registre ende tem sede a matriz, ne case de
ser e participante sucursal. lilial eu agência.

15:33 - De decumentes acima deveras estar acempanhades de tedas as alterações eu da censelidaçâe
respectiva:

15.4 - RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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a; Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica:

b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;

cªl Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

dil Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

e'? Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS:

f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

15.4..1 - Caso a licitante seia considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados
ao otgeto licitatõrio, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas do seu
domicilio ou sede. ou outra equivalente. naforma da lei::

154.2 - Caso a licitante detentora do menor preço seia microempresa, empresa de pegueno porte. ou
sociedade cooperativa enguadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488. de EÚÚÍdeverã apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal.. mesmo gue esta apresente alguma
restrição. sob pena de inabilitação;

154.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pegueno porte. havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 [cinco) dias uteis. podendo ser
prorrogado por igual periodo. para a regularização da documentação. a realização do pagamento ou
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

154.31 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista sera contado a partir da divulgação do resultado
da fase de habilitação.

15.£l.3.2 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida. a critério da administração pública.
guando reguerida pela licitante. mediante apresentação de iustilicativa.

154.33 - A não regularização da documentação. no prazo previsto na. condição anterior. implicará
decadência do direito à contratação, sem preguizo das sanções previstas neste Edital. e facultarã ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação.

15.5 - RELATIVOS Ã QUALIFICÁCÃÚ ECÚNÚMICD-FINAHCEIRÃ

15.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Euridica ou se for o caso.
certidão da instância gudicial competente atestando a capacidade econõmico-Iinanceira da empresa em
recuperação gudicial. emvigência;

15.6 - As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação. quando permitido por lei, deverão
apresentar documentos gue supram tais exigências.. como o caso da lei 1232005 e casos da lei 8.6663'33.

lã.? - Realizada a habilitação, serã verificado eventual descumprimento das vedações legais. mediante consulta
ao: Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça - CNJ. no endereço eletrônico
cíhttp:£f1.v.v1.v..cng.gus.prf'improbidade_admfconsultar_reguerido.php:=-, Cadastro Nacional das Empresas lnidõneas
e Suspensas - CEIS, no endereço eletrõnico 1.vvvvv.portaldatransparencia.govbriceis e Lista de lnidõneos.
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mantida. pelo Tribunal de Contas da União - TCU ãhttpsalfcontas.tcu.gov.hr£ords_íf?p=166l]:3:l]:=-.

15.8 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e
também de eventual matriz ou lilial e de seu sócio maioritário.

15.3 - As licitantes deverão disponibiliaar, quando solicitadas. todas as informações necessárias a
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do
instrumento que deu suporte a contratação. endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços. dentre outros documento-s.

15.10 - CI Pregoeiro poderá consultar sitios oliciais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar
as condições de habilitação das licitantes..

15.11 - Documentos complementares. quando necessários a contirmação daqueles exigidos no Edital e iai
apresentados ate' a data e o horario estabelecidos para. abertura da sessão pública. deverão. mediante
solicitação do Pregoeiro, ser enviados iuntamente à proposta adequada ao ultimo lance.

15.12 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original
ou por cópia autenticada a cgualguer momento. em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro..

15.13 - Ds originais ou cópias autenticadas., caso seiam solicitados. deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina. av. ângelo Giuberti. 343. bairro Esplanada..

15.14 - Soh pena de inabilitação. os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do numero de inscrição no CNPJ.

15.15 -Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados datradução
para lingua portuguesa. efetuada por tradutor guramentado. e também devidamente consularizados ou
registrados no cartório de titulo-s e documentos.

15.15 - Documentos de precedência estrangeira.. mas emitidos em lingua portuguesa. também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de ti'tulos e documentos..

15.1? - Em se tratando de nlial, os documentos de habilitação iuridica e regularidade fiscal deverão estarem
nome da nlial. exceto aqueles gue. pela própria natureza. são emitidos somente em nome da matriz.

15 - DDS REEURSDB:

16.1 - Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrira prazo de 30 (trinta) minutos. durante o qual cgualguer licitante
poderá. de forma imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recurso.

15.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a
licitante venced ora.

16.3 - O Pregoeiro examinará a intenção de recurso. aceitando-a ou. motivadamente. regeitando-a. em campo
próprio do sistema.

16.4- - Pi licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deªl-fera? registrar as raaães do recurso., em campo
próprio do sistema. no prazo de 3 (três] dias. ncando as demais licitantes. desde logo. intimadas a apresentar
contrarraa'ães, também via sistema. em igual praga. que começara a correr do término do prazo da. recorrente.
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16.5 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

16.5.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrarã no mérito recursal. mas apenas verihcarã as
condições de admissibilidade do recurso.

15.52. - A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito..

16.6 - Para efeito do disposto no ª 5“ do artigo 1119 da Lei n." BEBE—.i'1993. fica a vista os autos franqueados aos
interessados. no setor de licitação. endereço supramencionado. na PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CGLâTlNâ.

153 - O acolhimento do recurso implicará a, invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

17 - oo REABERTURA oo SESSÃÚ PÚBLICA:

131 - A sessão pública podera. ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipoteses de provimento de recurso que leve ã anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em cgue seja anulada a propria sessão pública, situação em cgue serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
1?.1...2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classihcado ou quando a licitante declarada
vencedora não assinar o contrato., não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulariaação
fiscal e trabalhista! nos termos do art. 43. 31" da LC nº 123.52IÉIÚ6. Nessas hipoteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances..

1325 - Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.3 - à convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chatli. e-mail. ou, ainda, de acordo com afase do
procedimentolicitatorio.

134 - Pt convocação feita por e-mail dar-se-ã de acordo com os dados contidos no portal de compras públicas,
sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

is - oo amuoicocão E RomoLoeRcâo;

18.1 - O obieto da licitação serei adiudicado a licitante declarada vencedora. por ato do Pregoeiro. caso não haga,
interposição de recurso, ou pela. autoridade competente. apos a regular decisão dos recursos apresentados.

18.2 - Apos a fase recursal, constatada a. regularidade dos atos praticados. a autoridade competente
homologarã o procedimento licitato'rio.

15 - DD PREÇÚ;

1El.1 - Os preços são lixos e irreagustãveis.
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me

ZI]! - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRE) DE PRECD'S:

Zilª! - Hume-legado e resultade da Iicitacãe, terá :) adjudicatária e prazer 05 [cinco]- dias úteis,
contados a partir da data subsequente de sua cenvecacãe, para assinar a Ata de Registro de Preces,
cuie preze de validade encontra-se nela fixado, seb pena de decair de direito à centratacãe, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2 - Alternativamente a cenrrecacãe para cemparecer perante e ergãe eu entidade para a assinatura da Ata de
Registre de Preces, a Administracâe pedera encaminha-la para assinatura. mediante cerrespendência pestal
cem avise de recebimente (ARI eu meie eletrônica, para que sega assinada e derrelªrida ne praze de DE (cinceà
dias Úteis, a centar da data de seu recebimente.

20.3 - Ú praze estabelecide ne subitem anterier para assinatura da Ata de Registre de Preces pedera ser
prerregade uma única vez, per igual perlede. quande selicitade pelaIs) licitanteis) vencederaIsll, durante e seu
transcurse, e desde gue devidamente aceite-.

2.04 - Serâ'e fermalizadas tantas Atas de Registre de Preces guante necessárias para e registre de te-des es
itens censtantes ne Terme de Referência. cem a indicacãe da licitante vencedera. a descricãe de(s) item(nsl,
as respectivas quantidades. preces registrades e demais cendicães.

204.1 - Sera inclulde na ata. se-b aferma de EII'IEXU. e registre das licitantes gue aceitarem cetar es bens
eu services cem preces iguais aes da licitante vencedera na sequência da classihcacãe de certame.
exclulde e percentual referente a margem de preferência. guande e ebgete nãe atender aes reguisites
previstes ne art.. 3” da Lei nº 8.565, de 1393.

20.5 - Na assinatura de centrate eu da ata de registre de preces, será exigida a cemprevacãe das cendicões de
habilitacâe censignadas ne edital. que deverâe ser mantidas pele licitante durante arrigência de centrate eu da
ata de registre de preces.

QUE - lªla hipótese de eªrenceder da licitacâe nâe cemprevar as cendicões de habilitacãe censignadas ne edital
eu se recusar a assinar e centrate eu a ata de registre de preces. eutre licitante pederá ser cenvecade,
respeitada a erdem de classiicacfãe. para, após a cemprevacãe des reguisites para habilitacâe. analisada a
prepesta e eventuais decumentes cemplementares e, feita a negeciacãe, assinar e centrate eu a ata de registre
de preces. sem pregulze da aplicacãe das sanções de que trata e art. 43 de decrete “IDEA-rºlhª.

21 - DD! REEEDINIENTÚ. AEEITACAD E PAGAMENTÚ DID OBJETO:

21.1 - Os criteries de recebimente. aceitacãe de ebiete e a ferma de pagamente estãe preªristes ne Termo de
Referência - Anexo I deste edital.

22 - DAS DBRIGAÇDES DA EDNTRATANTE E DA CONTRATADA E DA FISCALIZAÇAD:

22.1 - Duante as ebrigacões da CÚNTRATANTE e da CONTRATADA e a ferma de acempanhamente e
Hscalizacãe sae as estabelecidas ne Terme de Referência - Anexº I deste edital.

23 - DAS PENALIDADES E EANEDES:
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23.1 - Cemete infraçâe administrativa, nes termes da Lei nº 10.520. de 2002. a licitantefadiudicataria que:

23.1.1 - nâe assinar a ata, quande cenvecade, dentre de praze de validade da prepesta
23.1..2 - nãe aceitariretirar a neta de empenhe dentre de praZe;

23.1.3 - apresentar decumentaçâe.«ªdeclaraçãe falsa:

23.1.3r - deixar de entregar es decumentes exigides ne certame;
23.1.5 - enseiar e retardamente da execuçãe de ebiete;
23.1.6 - nãe mantiver a pre-pesta;
23.13 - cemeter fraude Escal;

23.1.8 - cempertar-se de mede inidenee':

23.2 - às sanções de item acima também se aplicam aes integrantes de cadastre de reserva. em pregâe para
registre de preçes que, cenvecades, nãe henrarem e cempremisse a.ssumide., iniustilicadamente.

23.3 - Censidera-se cempertamente inidenee, entre eutres, a declaraçâe falsa guante as cendiçães de
participaçâe. guante ae enquadramente ceme MEIEPF'“ eu e cenluie entre as licitantes. em qualquer memente
da licitaçãe. mesme após e encerramente da fase de lances.

23.4 - A licitantefadgudicata'ria gue cemeter gualguer das infrações discriminadas ne subitem anterier ficara.
sujeite, sem preâuize da respensabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

23.2.1 - Advertência perfaltas leves, assim entendidas aquelas que nãe acarretam preguizes signilicatives
para a E-entratante:
232.2 - lvlulta de 0,5% (meie per cente), per dia de atrase na. entrega. de ebjiete eu parte dele. calculada
sebre e respective valer. respeitade e limite de 20% Çvinte per cente'j e ebservade e valer minime de R$
SEME];

23.23 - Iªvlulta de 20% [vinte per cente), aplicada. sebre e valer tetal da ebrigaçãe. pela nãe aceitaçâ'e da
neta de empenhe dentre de praze de validade da presente Ata; eu pela nâe entrega de(s) hemfns): ainda.
pela nâe assinatura.. ne praze estabelecide, da Fata de Registre de Preçes efeu de instrumente
centratual. se heuver: eu pela nâe prestaçâe da assistência técnica eu pela sua prestaçâe em desacerde
cem as cendiçees avençadas. guande fer e case.;
23.23r - Multa de 10% [dez per cente). a ser aplicada sebre e valer eerrespendente ae item eu parte de
item entregue cem defeite efeu fera das especificações exigidas. a qual sera desce-ntada de valer relative
a próxima fatura a ser paga. Eluande aplicada ne últime mês de fernecimente, sera descentada da
garantia, se heuver. case esta. tenha side prestada mediante cauçãe em dinheire-; se efetivada em eutras
medalidades. pedera ser retida de ultime pagamente devide;
23.2.5 - Multa. de 30 % (trinta per centejã sebre evaler detitule. em case de preteste indevidef.
232.6 - Suspensâe de licitar e impedimente de centratar cem e ergãe. entidade eu unidade
administrativa pela qual a àdministraçãe Publica epera e atua cencretamente. pele praze de ate" deis
anes:
232.1" - Declaraçâe de inideneidade para licitar eu centratar cem a Administraçãe Publica. enguante
perdurarem es metives determinantes da puniçãe eu ate' que seia premevida a reabilitaçâe perante a
própria auteridade que apliceu a penalidade. que sera cencedida sempre que a Centratada ressarcir a
Centratante peles preiuizes causades:

23.3 -Tamtiém Ecam suieitas as penalidades de art. BT. III e IV da Lei nº 8.666. de 1393. as empresas e es
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profissionais que:

23.3.1 - Tenham sofrido condenação delinitiva por praticar, por meio dolo—sos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
23.32 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
23.33 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
illcitos praticados.

23.4 - fºi» aplicação de qualquer das penalidades previstas realiZar-se-ã em processo administrativo gue
assegurará, o contraditório e a ampla defesa ã Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.656. de 1833, e subsidiariamente a Lei nº 9384. de 1993.

23.5 - Ft autoridade competente., na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração., observado o principio da
proporcionalidade.

23.5 - Ee houverfornecimento de bens.. comprovadamente. falsiãcados ei'ou de origem ilícita, ofato serã ohciado
ao Ministério Público. para promoção de ação penal pública.. nos termos do artigo 1011]. da Lei nD 8.556,93. sem
preguizo da aplicação das penalidades cabíveis.

24 - DDS ESELARECIMENTÚS E DA IMPUGNAÇÃO 310 EDITAL

24.1 - Até 3 (três]: dias uteis antes da data hxada para abertura da sessão pública. qualquer pessoa. fisica ou
iurldica, poderã impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada em campo proprio do
sistema eletrônico do portal de compras públicas.

24.2 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor tecnico competente, decidirã sobre a impugnação no prazo de 2 [dois?
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

24.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital. será designada nova data para a realização do certame.
exceto quando. inguestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.4- - DE pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate 3 [três]: dias úteis antes da data
hxada para abertura da sessão pública, em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

221.5 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor tecnico competente. responderã os pedidos de esclarecimentos no
prazo de 2 [dois? dias úteis. contado da data de recebimento do pedido..

24.5 -As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame..

Ed.? - A concessão de efeito suspensivo ã impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

24.8 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatd-rio e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

25 - DAS DISPÚSIEÚES GERAIS
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25.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiZação do certame
na data. marcada, a sessão será remarcada e comunicada no sistema, pela Pregoeira.

25.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia - DF.

25.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação-.

25.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da administração.. o principio da isonomia. a
linalidade e a segurança da contratação.

25.5 - rªlis licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

25.6 - G desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde
gue sega possivel o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia e do interesse público.

EE.? - ,ª. autoridade superior compete anular este Pregão por ilegalidade. de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa,. e revogar o certame por considera-Io inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente.
mediante ato escrito e fundamentado.

25.8 - A anulação do Pregão induz a do contrato ou a ata de registro de preço.

25.9 - As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatorio.
ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos gue tiver suportado no
cumprimento do contrato.

25.1'3 - E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em gualguer fase deste Pregão“ promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para hns de classiticação e habilitação.

25.11 - No gulgamento das pro-postas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá. sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade iuri'dica. mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e ehca'cia para hns de
classilicação e habilitação.

25.12 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.

25.13 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certihcação disponibilizada
pela IC-P-Elrasil, nos termos da Medida Provisd—ria n.º' EEUU-2. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-se o envio de documentos originais e copias
autenticadas em papel..

25.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo., prevalecerá as deste Edital.

25.15 - Este Pregão poderá ter a. data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
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PREFEITURÃ MUNICIPAL DE COLATINA. sem preguizo do disposto no art. il, inciso V, cla Lei n." WEEKEND?

25.16 - O Edital esta disponibiliaado. na integra. no endereço eletrônico
Minerim. portaldecomprespublf'cee. com. .br e https'â'beinel. Gelatina. esgota: btk'l

25.1? - As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data
lixada para a abertura da sessão pública. via. internet. através do endereço eletrônico
licitacoe—e.colatinaªgmail.com., ou através do telefone 1271 31 Tí-í'lâEEi, em dias úteis, no horário de []?”h às
15h.

25.18 - Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:
25.131 nªmexo | - Termo de Referência;
25.182 - Anexo II - Proposta de Preço::
235.183 - Anexo III - Planilha Orçamentária;
25.184 - Anexo I't.l - Minuta cla Ata de Registro de Preços:

Colatina - ES, DE de fevereiro de 2023.

Michel Fernando Elarth

Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO I , .
1 - ÚBJETÚ:

1.1 - O presente Termo e documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório. cuêo obgeto e" a formalização de Ata de Registro de Preços para aquisição de materiais grãlicos para
atender as demandas das diversas secretarias da prefeitura municipal de Colatina atraves da Secretaria
Municipal de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - A formalização de ata de registro de preços e' necessária para aquisição de material grãlico, para melhor
funcionamento dos serviços. bem como promoção de atividades relacionadas a Prefeitura Municipal de
ÇolatinafES.

3 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE. ACEITAÇÃO DEI DBJETÚ:

3.1 - Os produtos licitados deverão ser entregues. deforma parcelada. no Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Saúde. localiZado na rua Pedro Epichin. nº 188, Centro. ColatinafES. CERZHTÚÚ-ÚZZ de segunda a sexta -
feira no horario de Utªh as 16h, telefone de contato.: (2?) 31373215. e no Almoxarifado Central do Municipio de
Colatina. situado na Avenida Champagnat. sin, Elairro Marista, Colatina-ES. CEP EEEFM-82.2 de segunda a
sexta-feira, das 03h as 15h.

3.2 - O prazo de entrega será de EEI [vinte-]- dias úteis, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento, a ser expedida pelo Almoxarifado.

3.2.1 - A arte será enviada ao fornecedor no momento do envio das autoriZaçães de fornecimento,
conforme necessidade das secretarias municipais.

3.3 - Os produtos deverão estar com o prazo minimo de 30% de sua validade na data da entrega.

3.41 - Os materiais deverão ser entregues em embalagem original. sem avarias, devidamente lacrados, devendo
ser identificados com informações precisas. corretas. claras. em lingua portuguesa sobre suas caracteristicas.
quais sejam.: qualidade. quantidade, composição, garantia. prazo de validade. origem., entre outros.

3.5 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-ã:

3.5.1 - Rroªrisoriamente. no ato do recebimento dos materiais;

3.5.2 - Definitivamente. em ate 03 [três) dias úteis, a contar do recebimento provisório. apos a verificação
da qualidade. quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

3.6 - Após o recebimento provisório, serei efetuado o recebimento detinitiuo dos materiais.

3? - Os materiais deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras
do certame.

3.8 - Todas as despesas com transporte., carregamento e descarregamento dos materiais será por conta da
empresa vencedora..
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3.9 - Por ocasião da entrega, caso seia detectado que os materiais não atendam as especificações técnicas do
objeto licitado ou as amostras apresentadas e aprovadas. poderei a Administração regeita-Ios. integralmente ou
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles nâo aceitos no prazo de
EB (três) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos. será de responsabilidade da
licitante..

3.10 - Somente será aceito pelo Almoxarifado. as entregas integrais de acordo com o quantitative total e
especificações constantes das àutoriZações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.

3.11 - ªs entregas parciais serão reieitadas e Hcarâo disponiveis para retirada pela empresa vencedora. sob
pena de sofrer as sanções pre'rristas neste instrumento.

3.12 - Todas as despesas de recolhimento e transporte ficarei a cargo da empresa vencedora.

4 - DERIGAEÓES DA CÚNTRATÁNTE:

4.1 - São obrigações da CONTRÃTMJTE:

4.1.1 - Receber o olqeto no preso e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 - Verificar minuciosamente. no pras'o lixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especilicações constantes do Edital e da proposta. para lins de aceitação e recebimento
definitivo:

4.1.3 - Comunicar a CONTRÁTADA, por escrito., sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas
no opêeto fornecido. para que seja substituido, reparado ou corrigido;

4.1.4 - Acompanhar e Escalizar o cumprimento das obrigações da CDNTRÁTADA. atraves de
comissão.—“senador especialmente designado;

4.1.5 - Efetuar o pagamento a CDNTFLPITADA no valor correspondente ao fornecimento do obgeto. no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.:

4.1.5 - A ªdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela EÚNTRÁTADA
com terceiros. ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CÚNTRATÁDA, de seus empregados. prepostos ou
subordinados.

4.1? - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
vencedora.:

4.1.8 - Regeitar no todo ou em parte o obieto entregue em desacordo com as especifcações do opieto
licitado';

4.1 .E - Aplicar as sanções administrativas. quando se liaerem necessarias:

5 - DERIGÁEÚES DA CÚNTRÁTÁDA:

5.1 - A CÚNTFLÃTADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
oblieto e, ainda:
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5.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos. acompanhado da respectiva. nota fiscal. na qual constarão as
indicações referentes a: marca. fabricante. modelo., procedência e prazo de garantia ou validade;

5.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto. de acordo com os artigos 12. 13 e
1? a. É?. do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nD BETE. de 155111;

5.1..3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referencia. o
obgeto com avarias ou defeitos:

5.1 .:l - Comunicar a. CDNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega.. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação:

5.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação:
5.1.6 - Indicar preposto para representa-Ia durante a execução do contrato.

5.1.T - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais. comerciais e previdenciários resultantes do
forn e cime nto :

5.1.8 - Sugeitar-se ã ampla e irrestrita fiscalização por parte do Municipio para acompanhamento do
fornecimento do obêeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da empresa;
5.1.3 - Colocar à disposição do Municipio de Colatina todos os meios necessários ã. comprovação da
qualidade do obgeto ofertado. permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações
descritas neste Termo de Referência:
5111] - A contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros. por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente., o objieto da licitação.

E - DID PÁGAMEHTÚ:

5.1 - O pagamento será realizado de acordo com o serviço. mediante a apresentação pela CÚNTFLATADA. da
Nota Fiscal, ao Municipio de ColatinanFundo Municipal de Colatina. acompanhada dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a. habilitação no procedimento licitatório. a saber::

5.1.1 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos
Federais e ai Divida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;

6.1.2 - Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS“:

5.1.3 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda
Estadual - Estado Sede da Empresa:
6.1.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a Fazenda
Municipal - Municipio Sede da Empresa“:

5.1.5 - Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a Justiça do
Trabalho;

5.1.5 - Comprovação da Inscrição no CNPJ:

6.1? - Certidão Negativa de Débitos (CMDE; Municipal. perante a Fazenda Pública do Municipio de
Colatina.

5.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CÚNTRÁTÁDA serão atestados pelo
responsável pelo recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e
pagamento no prazo de 31) (trinta) dias ininterruptos apos a respectiva apresentação.
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5.3 - Os pagamentos somente serão realizados atraves de Ordem Elanca'ria, ficando a CÚNTRATADA obrigada
a indicar na Nota Fiscal. a Conta-Corrente e Agência Elancãria para emissão da respectiva Ordem Bancária..

6.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
iiscaisftrabalhistas. serã solicitada a CONTRATADA providências para retificação. ficando estabelecido que o
prazo para pagamento serã contado a partir da data da regularização da pendência.

6.5 - A Nota Fiscal deverá. conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos dafase de Habilitação..

6.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social. ato constitutivo ou estatuto que modiligue as informações
registradas no certame. devera ser comunicado ao Municipio de Colatina. mediante documentação própria. para
apreciação da autoridade competente.

E..? - D Municipio de Colatina podera' deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forem devidos
pela CÚNTRATADA. em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.8 - Para a efetivação do pagamento a C-ÚNTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital
no gue concerne a proposta de preço e a habilitação.

6.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustaveis.. sem prejuízo do disposto no inciso II. alinea "'".d do art. 55.
da Lei nº E..Bêêf33.

6.10 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
ênanceira. emvirtude de penalidade ou inadimplência contratual..

6.11 - Não haverá. soh hipótese alguma. pagamento antecipado.

6.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas atraves de
rede bancária ou de terceiros.

? - oa suaconmamcão:

77.1 - Não serã admitida a subcontratação do obieto licitatório.

& - oa FISCALIZAÇÃÚ:

8.1 - A execução do contrato deverei ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Marilia Castro de Oliveira,
designada pela Secretaria responsavel. nos termos do art. E?. da Lei 8666393.

5.2 - Caberá a êscalização atestar os serviços gue forem efetivamente executados e aprovados.

9.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive
perante terceiros. por gualguer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitorios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos. de conformidade com o art. TE] da Lei nD 8.666. de 1993.

H..—ªl - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato-. indicando dia. mês e ano. tem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
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determinandº a que far nacaasarid a ragulariaaçâd- das falhas ou defeitda d-hsarvadda & encaminhando da
apdntamentda a autoridade Cd-mpetente para aa prdiridências cabiªraia.

11 - DA maringa:

11.1 - A validade da rªia de Regiatrd da Preçda será de 12 lídEIZE) meses. Cdntadda a partir da datada sua
publicaçâd. não pddendd SEI prdrrdgada.
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ANEXO II

MÚDELÚ DE PRÚPÚSTA EÚMEREIAL

Prºpºnente:
Endereçº;
Mºdaiãdaºe; Pregãº EIefcrõ-nicº SRP PMC “ª_z'ZIJZZI
VeIEcEecIe cie Prºpºsta: FID :nºventa] dias Prazº de Enirege: Cºnfºrme TR., IAnexº IICNPJ.: Fnac. Eeiaduei:
Cºndições de Pegºm entº: CDHFDRME ESPECIFIEADD HD EDITAL

ITEM QUANT UNEB ESPECIFICAÇAÚ MARCA VALOR EJIIIT VALOR TEITAL*! |
Vaiºr tºtai;
TÚTAL PDR EITEH SEI! R$ _
EATA

CARIMBO E AESIHATUHA DA PRDPDHEHTE
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ANEXO III

PLANILHA DRE AMEN TÁRIA

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
00001 00058078 ADESIVOS E PLOTAGENS adesivos e M2 400 198,67 79.468,00

plotagens com impressão digital colorida em
metro quadrado de acordo com tamanho do
adesivo.

00002 00054108 AGENDAMENTO DE CONSULTA papel ap 56g, BL 1.500 2,39 3.585,00
medindo 10 x 9 cm, 1/1, blocos com 100
folhas

00003 00053274 AGENDAMENTO DE EXAME PREVENTIVO NA BL 350 2,83 990,50
UNIDADE DE SAUDE papel ap 569, medindo
10x10cm, 1/0, bloco com 100 folhas, tinta
conforme original.

00004 00014970 ATESTADO MEDICO papel ap 56g, formato BL 2.500 5,28 1320000
16, 1/0, com 01 (um) picote. blocos com 100
folhas

00005 00037670 AUTO DE APREENSÃO E BL 100 19,30 1.930,00
DEPÓSITO/INUTILIZAÇÃO- (VIGILANCIA

SANITARIA) blocos carbonados de
formulários tamanho 21 x 29,7 cm, 1/0, em
papel 759, com 03 vias com impressão
idêntica, com papel nas cores branca, rosa e
amarela respectivamente, impressão off-set
na cor preta, numeração tipográfica (o nº
inicial deverá ser determinado pela
coordenação da vigilância sanitária
municipal).
a 1ª via deverá ser branca e destacável a 2ª
via deverá ser rosa e destacável e a 3ª via
deverá ser amarela e ficar fixa no bloco. em
blocos com 90 folhas (30 conjuntos)
carbonadas e intercaladas.

00006 00010721 AUTO DE INFRACAO 30 X 3 VIAS FORMATO BL 200 18,28 3.656,00
08 auto de infração papel off set 56g,
formato 08, 2/0 em 03 vias carbonadas nas
cores branca, com os mesmos dizeres, blocos
com 30 jogos cada, com numeração
sequencial de 1001 a 2021

00007 00058145 AVISO DE VISITA DOMICILIAR VIGILANCIA BL 500 1,86 930,00
AMBIENTAL papel ap 569, medindo 10 x 8,5
cm, 1/0 bloco com 100 folhas.

00008 00053273 AVISO DE VISITA DOMICILIAR DO ACS papel BL 1.000 2,37 2.370,00
ap 569, medindo 10x13cm, 1/0, bloco com
100 folhas, tinta conforme original

00009 00049688 BANNER EM LONA FRONTLIGHT com M2 340 85,00 28.900,00
impressão digital em metro quadrado com
acabamento em canaletas ou ilhós de acordo
com o tamanho do banner.

00010 00055162 BANNER EM LONA FRONTLIGHT 3M X 2M UN 1.400 495,00 6930000banner em lona frontlight com impressão 0
digital em preto e branco na medida de 3m de
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altura x 2m largura, conforme arte em
anexo.

00011 00058069 BLOCO DE NOTAS bloco de nota com as
seguintes características: formato: a5 (15 x
21,0 cm); 50 vias iguais; cores: 4x0
(colorido); papel: offset 909; blocado
(colado).

BL 10.000 3,98 39.800,00

00012 00056546 BLOCO DE NOTIFICACAO DA FISCALIZACAO

AMBIENTAL bloco de notificação da
fiscalização ambiental em carbonado 25 x 4
vias dim 155x200 mm, contendo: capa e
contra capa de papel ag 1209 cor verde;
primeira via papel apergaminado 759/m2;
segunda via papel superbond 169 na cor
amarela; terceira via papel superbond 169 na
cor azul; quarta via papel superbond 169 na
cor rosa; numeração tiogrãfica; impressão
off-set na cor preta.

BL 10 29,43 294,30

00013 00037665 BLOCOS DE REOUISICÃO DE TESTE
IMUNOLOGICO PARA

HIV/SIFILIS/HEPATITES B VIRAIS (CTA)
papel ap 569, 01 via, medindo 16 x 23,5cm,
1/0 cor, tinta preta. intercalado, colado,
guilhotina, embalado, blocos com 100 folhas.

BL 100 9,91 991,00

00014 00054464 BOTON PERSONALIZADO boton
personalizado, contendo no mínimo as
seguintes especificações: alfinete de
segurança, material plástico, tamanho 45mm.

UN 12.000 3,37 40.440,00

00015 00050146 BPA/ LAUDOS/ DIAGNOSTICO/ MAPA/

DOCUMENTOS FORMATO 9, 1/0 papel ap
formato 9, 1/0, blocos com 100 folhas,
colado, tinta conforme original.

BL 6.000 14,57 87.420,00

00016 00054465 CAMISA EM MALHA POLIVISCOSE BRANCA

camisa em malha poliviscose, contendo no
mínimo as seguintes especificações: modelo
gola redonda, vies branco na gola, mangas
com bainha, pintura frontal (arte 2 cores),
pintura costas (arte 1 cor), cor branca.

UN 10.000 33,90 339.000,0
0

00017 000581 11 CAPA DE PROCESSO DE MATRICULA

EDUCACAO INFANTIL capa para processo de
aluno da educação infantil (conforme arte
disponibilizada), possuindo impressão na cor
preta, frente e verso, tamanho 45 cm x 33,5
cm, papel do tipo offset de 180 gramas,
dobrado em duas partes sendo frente com
21,5 cm e verso com 23,5 cm.

UN 5.000 1,48 7.400,00

00018 000581 10 CAPA DE PROCESSO DE MATRICULA ENSINO

FUNDAMENTAL capa para processo de aluno
do ensino fundamental (conforme arte
disponibilizada), possuindo impressão na cor
preta, frente e verso, tamanho 45 cm x 33,5
cm, papel do tipo offset de 180 gramas,
dobrado em duas partes sendo frente com
21,5 cm e verso com 23,5 cm.

UN 5.000 1,48 7.400,00

00019 00051930 CARTAO AMBULATORIAL AMARELO cartolina

amarela, papel ap 1809, formato 64, 1/1,
PCT 500 0,75 375,00
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pacote com 100 unidades.

00020 00049655 CARTÃO DA GESTANTE papel cartolina cor
azul claro 180g, formato 08, 1/1, 02 (duas)
dobras, tinta conforme original

UN 5.200 0,63 3.276,00

00021 00058079 CARTAO DE CERIMONIAL cartão impresso
para orientar o cerimonialista, fornece
informações de autoridades que estão
presentes no evento. características do
cartão: dimensões: 10x15cm e papel offset
180g. colorido na frente e preto e branco no
verso.

UN 1.000 0,28 280,00

00022 00058068 CARTAO DE VISITA cartão de visita com as
seguintes características: dimensões:
90x48mm (retangular); impressão: frente e
verso; cores: 4x4 (colorido); papel: couché
fosco 300g; laminação fosca.

UN 8.000 0,18 1.440,00

00023 00037658 CARTÃO DO CTA medindo 6 x 9,5 cm , 3 x 3
cores, tinta escala em off-set 240 g ,
embalado e vincado

UN 5.000 0,21 1.050,00

00024 00058794 CARTAO DO PACIENTE - CTA. medindo 7,5 x
21 cm 2/1 tinta escala em off set 240g
embalado.

UN 5.000 0,27 1.350,00

00025 00058795 CARTAO DO PACIENTE DE ATENDIMENTO

ANTIRRABICO cartão do paciente de
atendimento antirabico (vigilância
epidemiológica) medindo 20 x 8 cm , 3 x 3
cores, tinta escala em off-set 240 g
embalado e vincado, pacote com 100 folhas.

PCT 115,13 575,65

00026 00058146 CARTAO DO PACIENTE DENGUE/ZIKA E

CHICUNGUNYA cartão do paciente
dengue/zika e chikungunya
(vigilância epidemiológica), medindo 20 x 8
cm, 3 x 3 cores, tinta escala em off-set 240g
embalado e vincado, pacote com 100
unidades.

PCT 12.000 0,23 2.760,00

00027 00055758 CARTAO HIPERTENSO E DIABETICO cartão
hipertenso e diabético, cartolina azul claro,
papel ap 180 gramas, formato 36, tamanho
11 x 16 cm, 1/1.

UN 50.000 0,15 7.500,00

00028 00053275 CARTAO MARCACAO DE EXAME

MAMOGRAFIA papel ap 56g, medindo
10x9cm, 1/1, bloco com 100 folhas

BL 300 3,00 900,00

00029 00054539 CARTAZ 30 X 46 cartaz contendo no mínimo

as seguintes especificações: cartaz colorido,
tamanho 30x46cm, 4x0 cores, tinta escala
em couche liso 115g, guilhotina, embalado.

UN 5.000 0,77 3.850,00

00030 00049677 CARTAZES TEMATICOS DA ATENCAO

PRIMARIA A SAUDE 4/0 cores, em papel
couchê, 115g, formato 2 (44x64cm)

UN 5.000 1,32 6.600,00

00031 00049697 CARTAZES TEMATICOS SAE/CTA 4/0 cores

em papel couchê brilho, medindo 29,7x42cm.

UN 3.000 0,83 2.490,00

00032 00049683 COMPROVANTE DE EMBARQUE - TFD papel
ap 56g, medindo 20x7cm, 1/1, blocos com

BL 500 3,95 1.975,00
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100 folhas, conforme original

00033 00014681 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PLOTAGEM 50X30 EM PORTAS DIANTEIRAS

plotagem na porta dianteira dos veículos com
a arte 50cmx30cm em adesivo vinílico com
brilho.

SERV 350 77,00 26.950,00

00034 00050151 DECLARAÇOES E RECEITUARIOS DIVERSOS
FORMATO 16 papel ap 75, formato 16, 1/0,
blocos com 100 folhas, colado, tinta
conforme original.

BL 3.000 9,19 27.570,00

00035 00037544 DOCUMENTACAO PARA ABERTURA DE
PROCESSO DE EXAMES DE ALTO CUSTO

papel 75g, formato 10, 1/0, blocos com 100,
com picote, tinta conforme original

BL 70 21,22 1.485,40

00036 00049684 ETIQUETA DE APREENSAO E DEPOSITO
etiqueta adesiva de apreensão em papel
couchê cor branca, tamanho 14,5x10cm,
impressão 1 cor.

UN 500 0,61 305,00

00037 00037679 ETIQUETA DE ESQUISTOSSOMOSE,
(VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA E
AMBIENTAL) adesiva, diâmetro 4 cm , 1/0,
em papel fosco

UN 12.000 0,09 1.080,00

00038 00037534 ETIQUETA PARA PREVENTIVO etiqueta
adesiva, medindo 4,0 x 2,4 cm, 1/0, em
papel fosco, tinta conforme original

UN 500 0,16 80,00

00039 00058796 FICHA CLINICA ODONTOLOGICA. papel ap
150g, medindo 38,2cm x 23,1cm, 1/1. pacote
com 100 folhas

PCT 600 39,90 23.940,00

00040 00050161 FICHA DE ACOMPANHAMENTO/ RESULTADO

DE MAMOGRAFIA papel ap 569, formato 9,
1/1, blocos com 100 folhas, tinta conforme
original.

BL 300 16,12 4.836,00

00041 00050155 FICHA DE INVESTIGAÇAO 2/2 papel ap 569,
tamanho 21x29,7cm, 2/2, blocos com 100
folhas.

BL 30 24,46 733,80

00042 00050152 FICHA DE INVESTIGAÇAO 3/3 papel ap 569,
tamanho 21x29,7cm, 3/3, blocos com 100
folhas.

BL 30 24,46 733,80

00043 00050153 FICHA DE INVESTIGAÇAO 5/5 papel ap 569,
tamanho 21x29,7cm, 5/5, blocos com 100
folhas.

BL 30 24,46 733,80

00044 00050154 FICHA DE INVESTIGAÇAO 6/6 papel ap 569,
tamanho 21x29,7cm, 6/6, blocos com 100
folhas.

BL 30 24,46 733,80

00045 00042407 FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE OBITO
MATERNO M2 (VIGILÃNCIA
EPIDEMIOLÓGICA) ficha de investigação de
obito materno m2 (vigilância epidemiológica)
em papel ap 569, tamanho 21 x 29,7 cm,
4/4, blocos com 100 folhas

BL 15 50,89 763,35

00046 00058147 FICHA DE VISITA DOMICILIAR DA DENGUE

(VIGILANCIA AMBIENTAL) papel ap 569,

BL 2.000 3,68 7.360,00
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medindo 16,1 x 11,2 cm, 1/0 bloco com 100
folhas.

00047 00050147 FICHAS E DOCUMENTOS PAPEL AP 56G1/0
papel ap 569, tamanho 21 x 29,7 cm, 1/0,
blocos com 100 folhas.

BL 7.000 3,61 25.270,00

00048 00050149 FICHAS E DOCUMENTOS PAPEL AP 56G 1/1
papel ap 569, tamanho 21 x 29,7 cm, 1/1,
blocos com 100 folhas.

BL 7.000 3,61 25.270,00

00049 00037700 FOLDER — ACIDENTE DE TRABALHO (

CEREST) folder - papel couche 115g,
medindo 35,5 x 23,5cm, 4/4, com 02 (duas)
dobras

UN 5.000 0,55 2.750,00

00050 00037661 FOLDER — ELIMINA SIFILIS (CTA) 16 x 23
cm, 4 x 4 cores, tinta escala em couche liso
115 g, embalado

UN 5.000 0,31 1.550,00

00051 00028510 FOLDER - MULHERES E AIDS medindo 21,5 x
30cm, 4/4, tinta escala em couche liso 115g,
dobrado e embalado

UN 3.500 0,51 1.785,00

00052 00049690 FOLDER BONS MOMENTOS FICAM PARA

VIDA TODA tamanho 21x29,7cm, 4/4 cores,
tinta escala em couchê liso 115g, dobrado,
embalado, com fotolito

UN 5.000 0,43 2.150,00

00053 00049696 FOLDER CAMISINHA NAO SAIA SEM ELA

tamanho 15x12,3cm, 4/4 cores, tinta escala
em off-set 75g, dobrado e embalado.

UN 7.000 0,18 1.260,00

00054 00049651 FOLDER COMBATE A DENGUE E

CHIKUNGUNYA (VIGILANCIA AMBIENTAL)
papel couchê liso 909, medindo 21 x 15 cm,
4x4 cores, embalado.

UN 13.000 0,20 2.600,00

00055 00042398 FOLDER CUIDADOS AO COMPRAR

ALIMENTOS(VIGILÃNCIA SANITÁRIA) folder

cuidados ao comprar alimentos(vigilância
sanitária)
papel couche 120g, formato 21,0 x 20,0,
4/4. com 01 dobra

UN 5.000 0,35 1.750,00

00056 00053241 FOLDER DOENCAS SEXUALMENTE

TRANSMISSIVEIS - O QUE SAO E COMO
PREVENIR tamanho 20x46cm, 4/4 cores,
escala em couchê liso 909, com fotolito,
dobrado e embalado.

UN 10.000 0,52 5.200,00

00057 00049695 FOLDER DST CONHECENDO VOCE PODE

PREVENIR tamanho 23x32cm, 4/4 cores,
tinta escala em couchê liso 115g, dobrado,
embalado

UN 5.000 0,44 2.200,00

00058 00053240 FOLDER POMBOS VIGILANCIA AMBIENTAL

papel couchê liso 150g, medindo 15x45cm,
4/4 cores, com duas dobras, em cores

UN 10.000 0,45 4.500,00

00059 00042397 FOLDER PRODUTOS DE ORIGEM

ANIMAL(VIGILÃNCIA SANITÁRIA) folder
produtos de origem animal(vigilância
sanitária)
papel couche 120g, formato 09,5 x 21 ,5,

UN 6.000 0,24 1.440,00
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4/4.unidade

00060 00037703 FOLDER SAUDE BUCAL folder - papel couche
liso 150g, medindo 21 x 45 cm, 4/4, com 02
(duas) dobras e fotolito

UN 10.000 0,59 5.900,00

00061 00049687 FOLDER VIGILANCIA SANITARIA papel
couchê liso 120g, medindo 15x20,5cm, 4/4
cores.

UN 4.000 0,32 1.280,00

00062 00042390 FOLDER/PANFLETO TEMÁTICOS - CEREST
folder/panfleto temáticos - cerest- formato
16 (21 x 15cm), papel couchê 90g, 1 x 1, 4/4
cores.

UN 10.000 0,21 2.100,00

00063 00037629 FOLDER: ACIDENTE POR ESCORPIÃO

(VIGILÃNCIA AMBIENTAL) papel couchê liso
115g, medindo 21 x 29,7, 4x4 cores, 02
dobras.

UN 2.000 0,70 1.400,00

00064 00037630 FOLDER: CUIDADO COM A LEPTOSPIROSE
(VIGILÃNCIA AMBIENTAL) papel couchê liso
115g, medindo 21 x 29,7, 4x4 cores, 01
dobra.

UN 10.000 0,40 4.000,00

00065 00042388 FOLDER: DOENÇAS SEXUALMENTE
TRANSMISSÍVEIS folder: doenças
sexualmente transmissíveis, 20x45,5cm, 4x1
cores, tinta escala em couche liso 115g,
dobrado, guilhotina, embalado.

UN 500 2,41 1.205,00

00066 00042389 FOLDER: EXIJA O TESTE PARA AIDS E

SÍFILIS NO PRÉ-NATAL folder: exija o teste
para aids e sífilis no pré-natal. e um direito
seu e do seu bebê. couchê 115g, f. 16, 4/4

UN 500 1,45 725,00

00067 00037657 FOLDER: FIQUE SABENDO (ASSIM PEGA E
ASSIM NÃO PEGA) (CTA) papel couchê liso
115g, medindo 16 x 23cm, 4x4 cores,
embalado

UN 5.000 0,32 1.600,00

00068 00050164 FOLDERS DIVERSOS 4X4 COM 2 DOBRAS
folder 4x4 cores, em papel couchê 115g, com
duas dobras, formato 35,5x23,5cm.

UN 21.000 0,38 7.980,00

00069 00050158 FOLDERS DIVERSOS 4X4 DUAS DOBRAS EM
CORES papel couchê liso 115g, medindo
21x45cm, 4x4, com duas dobras, em cores,
embalado.

UN 14.500 0,55 7.975,00

00070 00037663 FORMULÁRIO DE ATENDIMENTO DO CTA

bloco com 100 folhas — 01 via, 23 x 32 cm, 1
x 1 , cor tinta preta miolo em off-set 56 g,
intercalado, colado, embalado.

BL 100 18,51 1.851,00

00071 00037664 FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE
MEDICAMENTOS (CTA) blocos em papel ap
569, 01 via, medindo 23 x 32cm, 1/0 cor,
tinta preta. intercalado — colado — embalado
— blocos com 100 folhas.

BL 50 19,47 973,50

00072 00037553 GUIA DE REFERENCIA E

CONTRA-REFERENCIA papel ap 569,
medindo 19,5 x15,5cm, 1/0, blocos com 100
folhas, colado

BL 2.850 6,48 18.468,00

00073 00023659 LICENCA SANITARIA - tinta escala

reticulada, em papel off set 180g, medindo
UN 2.500 0,53 1.325,00
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21 x 30cm, 4/0

00074 00049670 LIVRO DE DUSTURBIO DE VOZ
RELACIONADO AO TRABALHO - CEREST livro

com 44 páginas, formato fechado 16
(15x21cm), caoa 4x0 laminada, papel off set
180g, miolo formato 16 (15x21cm) com 44
páginas, papel off set 75g, tinta 1x1 grampo
canoa, embalado

UN 100 20,60 2.060,00

00075 00049660 LIVRO EXPOSTOS A CHUMBO METALICO

formato fechado 16 (15 x 21). capa 4 x 0
laminada, papel off set 180 g. miolo formato
16 (15 x 21) com 44 páginas, papel off set 75
g, tinta 1 x 1. grampo canoa. embalado.

UN 100 20,60 2.060,00

00076 00037669 NOTIFICAÇÃO DE RECEITA B (VIGILÃNCIA
SANITÁRIA) papel superbond 50 g azul -
medindo 23,4 x 7,9 cm, 1/0 blocos 50 x 1
picotado e grampeado numerado a partir do
número que a secretaria de saúde informar.

BL 7.000 5,14 35.980,00

00077 00050163 PAINEL DE DIVULGACAO TIPO BANNER
1,5X1M banner em lona, 440g, acabamento
em tubo pvc, medidas 1,5x1m, impressão
policromática.

UN 10.235 140,25 1.435.458
,75

00078 00050162 PANFLETO 4X0 panfletos tamanho 15x21cm,
4x0 cores, tinta escala em couchê liso 115g,
ctp, embalado, guilhotina.

UN 65.000 0,13 8.450,00

00079 00054540 PANFLETOS 15 X 21 panfleto contendo no
mínimo as seguintes especificações: panfleto
colorido, tamanho 15x21cm, 4x4 cores, tinta
escala em couche liso 115g, guilhotina,
embalado.

UN 10.000 0,19 1.900,00

00080 00049676 PANFLETOS TEMATICOS DA ATENCAO
PRIMARIA A SAUDE tamanho 15x21cm, 4x0
cores, tinta escala em couchê liso, 115g, ctp,
embalado, guilhotina

UN 70.000 0,14 9.800,00

00081 00037706 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA formato

papel a4.

UN 50.000 0,49 24.500,00

00082 00037564 PLANILHA DE CASOS DE DIARREIA papel ap
75 formato 9, 1/0, blocos com 100 folhas,
colado, tinta conforme original

BL 215 9,97 2.143,55

00083 00049704 PRONTUARIO DE ACOLHIMENTO CAPS 3

folhas, papel ap 75, tamanho 21x27,9cm,
1x0, colado, bloco com 100 folhas.

BL 50 40,52 2.026,00

00084 00049661 PRONTUARIO DE AVALIACAO MEDICA E

ANAMNESE OCUPACIONAL - CEREST papel
ap 56g tamanho 21x29,7cm, 1/1, contendo 7
páginas, logo do cerest e sus colorida (duas
cores).

UN 200 88,60 17.720,00

00085 00049703 PRONTUARIO DE IDENTIFICACAO DO

USUARIO 5 folhas, papel ap 75, tamanho
21x27,9cm, 1x0, colado, bloco com 100
folhas.

BL 50 80,21 4.010,50

00086 00050145 PRONTUARIOS/FICHAS DIVERSAS FORMATO

9, 1/1 papel ap 75, formato 9, 1/1, blocos
BL 15.000 14,85 222.750,0

0
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com 100 folhas, colado, tinta conforme
original.

00087 00037552 RECEITUARIO COMUM papel jornal, formato
16, 1/0, blocos com 100 folhas, colado

BL 15.000 4,21 63.150,00

00088 00037558 RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL

papel ap 56 formato 16, 1/0, blocos com 100
folhas, colado, tinta conforme original

BL 10.000 5,34 53.400,00

00089 00049682 RECEITUARIO SERVIÇO SOCIAL papel
branco, 1/0, bloco com 100 folhas, colado,
tamanho 23x16cm, margem de 0,5cm nos
quatro lados, com marca dªágua do símbolo
do serviço social (10x14cm) centralizado no
documento, cabeçalho com brasão de
colatina e do sus nas extremidades e com
texto centralizado entre as imagens,
separados por enter com espaçamento
simples:

prefeitura municipal de colatina (fonte
tamanho 14)

secretaria municipal de saúde (tamanho 12)

serviço social (tamanho 12)

BL 20 46,88 937,60

00090 00050150 REQUERIMENTO VIGILANCIA SANITARIA/

RAAS papel ap 75, tamanho 21x29,7cm, 1/0,
blocos com 100 folhas.

BL 2.000 13,37 26.740,00

00091 00037538 REQUISICAO DE EXAME CITOPATOLOGICO

papel ap 56g, cor magenta, formato 09, 1/1.
blocos com 100 folhas, tinta conforme original

BL 370 11,40 4.218,00

00092 00037535 REQUISICAO DE EXAME PRE-NATAL/
PUERPERIO( PROGRAMA SAUDE DA
MULHER) papel ap 56g, 01 via, medindo 14,0
x 21 ,0cm, 1/0 cor, tinta preta, intercalado,
colado, embalado. blocos com 100 folhas,
tinta conforme original

BL 1.015 5,35 5.430,25

00093 00037668 REQUISIÇÃO DE EXAMES DE PRÉ-NATAL/
PUERPÉRIO — (CTA) papel ap 56g, 01 via,
medindo 15 x 21cm, 1/0 cor, tinta preta,
embalado, blocos com 100 folhas.

BL 50 9,57 478,50

00094 00037543 REQUISICAO DE EXAMES EM RADIOLOGIA
papel ap 56g, medindo 21,1 x 15,0cm, 1/0,
blocos com 100 folhas, tinta conforme original

BL 10.000 5,12 51.200,00

00095 00037539 REQUISICAO DE MAMOGRAFIA papel ap
56g, cor azul, formato 09, 1/1. blocos com
100 folhas, tinta conforme original

BL 500 12,67 6.335,00

00096 00050238 REQUISIÇAO LABORATORIO PROTESE papel
ap 75, formato medindo 14cm x 21cm, blocos
com 100 folhas, colado, tinta conforme
original.

BL 50 10,14 507,00

00097 00037673 TERMO DE INTIMAÇÃO — (VIGILÃNCIA
SANITÁRIA) blocos carbonados de
formulários tamanho 18 x 25 cm, 1/0, em
papel 56g, com 03 vias, com papel nas cores

BL 300 34,60 10.380,00
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Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

branca, verde e parda (cor de jornal)
respectivamente, impressão off-set na cor
preta, numeração tipográfica (o nº inicial
deverá ser determinado pela coordenação da
vigilância sanitária municipal).
a 1ª via deverá ser branca e destacável a 2ª
via deverá ser verde e destacável e a 3ª via
deverá ser parda (cor de jornal) e ficar fixa
no bloco. em blocos com 90 folhas (30
conjuntos) carbonadas e intercaladas.
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ANEXO IV

ATÁ DE REGISTREl DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE KKXXKKXXKK
fªl ." IEE! 23

Codigo de ldentilicação CidadE312023.ÚlEEÚEÚÚÚÚZÚZÚÚÚZ

Ú MUNICÍPIO DE EÚLATINÁ,ªpessoa Éurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
2?.165.?23£ÚÚÚ1-T£l. com sede na av. Angelo Giuberti. 343. bairro Esplanada. ColatinaES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro. casado., Engenheiro,
portador do CPF: 493.T82.44T-3£l. residente nesta Cidade.. doravante denominado CÚNTRÁTAHTE,
considerando o iulgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº IEEE, instaurado sob o
Sistema de Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em exibiam-QUE,
conforme Processo nº ÉÚMBFÉEIEE RESDLUE registrar os preços da empresa , inscrita noCNPJ sob o n|J , com sede na Puafvªlv. nº Elairro

- , CEP.: neste ato denominada EDNTRATADA representada por
(indicar a con—diçao Jgurldica do representante perante a empresa por ex- socio. diretor procurador etc) Shia)

. (nome completo nacionalidade estado civil profissao"; inscrito no CPF sol:: o nº
portador da Carteira de Identidade n . residente e domiciliada na Rua-"Rv

Elairro -ES vencedora do Lote HX nas guantidades estimadas
atendendo as condiçoes previstas no Instrumento Convocatorio e mediante as clausulas seguintes:

1 - DD OBJETO:

1..1 - A presente Ata tem por obgeto Formalização de Ata de Registro de Preços para aguisição de materiais
graflcos para atender as demandas das diversas secretarias da prefeitura municipal de Colatina atraves da
Secretaria Municipal de Saúde.

2 - DDS PRECOS. ESPECIFIEÃÉDES E. QUÃNTITÃTWÚS:

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto. a. quantidade. fornecedorlíes? e as demais condicoes
ofertadas na(s) proposta(sl são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ;-"MF, endereço, contatos, representante,]
Item do TR Especificação Marca (se exigida no edital] II'Woderlolfse exígídb no edital,!

Unid. Quant. 1Iir'alor Un. Prazo de garantia ou validade

2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do opieto da presente Ata de Registro de Preços. o valor
global estimado de R$ xxxxxxmxaxx [xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.). conforme tabela de preços constante
no ªnexo I da presente Ata..

3 - DDS DREÃDISI PARTICIPANTES):

3.1.. O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s'il de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório sera a
Secretaria Municipal de Administração [SEF-IMD; nos moldes do artigo 2“. inciso III, do Decreto Municipal n.
133952010.
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3.2. D (s]: Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s:? de Registro de Preços oriunda (sã deste pro-cesso licitatório
será a Secretaria Municipal de SaudefFundo Municipal. nos termos do artigo 2“. inciso IV. do Decreto Municipal
n.13.ãEl=5f2l]1l].

3.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Orgão Gerenciador a utilização dos preços registrados. na condição de "carona". conforme
inteligência do artigo 2“, incisoV, do Decreto Municipal n. 13.995f2l]1l]..

# - DÁ VALIDADE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 [dose]: meses, contados a partir da data subsequente
a sua publicação. não podendo ser prorrogada.

5 - DÁ REVISÃO E EANCELAMENTÚ:

5.1 - ãAdministração realizará pesquisa de mercado periodicamente. em intervalos não superiores a 150 (cento
e oitenta) dias.. a tiro de veriticar a vantaiosidade dos preço-s registrados nesta Ata..

5.2 - Gs preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo a Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedorfes').

5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. a
Administração convocará o(s) fornecedorfesgl para negociaríem) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

5.4..1 - iªn ordem de classiãcação dos fornecedores gue aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classiticação original.

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso. o orgão gerenciador poderá:

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido., caso a. comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. e sem aplicação da penalidade se conãrmada averacidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5 - Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder á. revogação desta ata de
registro de preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.

S.? - O registro do fornecedor será cancelado quando:

E.?fl - descumprir as condições da ata de registro de preços;
ETE - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
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Ad ministrar; ao. sem jiustificativa aceitável;

5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior agueles
praticados no mercado“: ou

53.4 - sofrer sanção administrativa cugo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
alcançando o orgão gerenciador e orgâoiísfi particioantefs').

5.8 - Ú cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 53.1. 53.2 e 53.4 sera
formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 - Ú cancelamento do registro de precos poderá. ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso fortuito ou
força maior. gue pregudigue o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.3.1 - por razão de interesse público; ou

5.9.2 - a pedido do fornecedor.

Ei - DAS CDNDIEÚES GERAIS:

5.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL..

6-2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Errados nesta ata de registro de preços., inclusive o
acréscimo de que trata o % 1D do art. 55 da Lei nº 5.555.353.

5.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes cgue aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada a esta Ata de Registro
de Preços. nos termos do Decreto Municipal n. Ú5T. de 2005.

Para firmeza e 1falidade do pactuado. a presente Ata foi lar.-irada em U.? [duas) vias de igual teor.
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos
paioªcigoairres [se houver).

GÚLATINA - ES, de de 20.23.

MUNICÍPIO DE COLATINA REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 _

25 -
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